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Gowertao cie Des truição ! ! !
.-a ça;n o g-'.--e dTqa não r qijê .f açc .

|Jão concordam ? Enáo tciam abal;to as i.isa§cauvas piri conhim:i o üiülo. Umf, coisa é o discurso ilc
pah:rquc c no p:ilamcnto, outia ó a ação no Eiccud;o.

7. At htas tu thrca da edacacão tembrc foran -/àmtthas ru defen da abücacão dt )0 oto e::clrindo até as wrbu Dum hu,trborÍt
escoln Hoje no Cotrno Matir$ol aetkut:, atí in.lnir o ?dgam?nto dos iaatiru: com a terba da dtração !

2. ilão ustirurunt u Coastituigãu Federal i,,nrqac eh pd'i/itt ldruúir a ?usanetÍu ti, ütida exivrttu. Qtuniü eivitu.t llutgu-|víairu
a lineira Semtaia a ter no'neaçrio 1oi a de Finanças moúranrio Erc a prioitiarie d o fiaganenÍo rk riiitia; t a iiina a Íer
titahr foi a S.emlaia de Edacação configurardo qae a Edtttação é a tilti»ra pleoãtpafãr dttn admirustração

3, Nu rilÍiqo: 8 atos não se aexet Pralicatrenlr eq nada na Iti Oryánift4 e poru tlerEção trotrtt bá hoje ru Ctiltom lçÍutti
aada ncnoi do ,|ac í I pnpotW d; cnc as c ncd:fuçõr: distercth nili;i ;atq;;iiiai :c;a:t.

1. As ações nais denpcionantes são at Ete à4:n n$eito à ána da Injâacia e jawnturit, pois aceiiaram a coaiiruirhrie rie memhmt
qc ttsttrParam 2 dat ugas da Sociedadt Cidl cnbora tenbar2roJ ab,'tado c pmtocohdo túiot doantntor na (Jnidoia
LÍrniipal aauditandtt q e a rÍ a(:Ao o St Owidor ytia a mesma dc qrunda eb a:enia esu rarpo ru Ettado- O qte elz_ft1"onnorot dnanneúo.t ? Ào ittt{t dz abrir bmccsto adnilistratiL,o opton por 1>cdir i4forrflatão a ant ótgão da .Ç emtaria de .Çegnrunca
Pibtce de tr:tedo adja,rdt ntn i::o :rc fuci:ão pcr ma: de do. ;"."^" ""h'" "e,1,a't*ando: da Secxteia de Go*nc l.!tn!ita!

5. O i»ar,utta Eieiiarui itaru Cunyhcirut Tnkhtw eúá tinpht:rnuie rma ,{tla it c a puülLztãa àt Etiiiai patvntio pel,t
nrtros rias i»r1»rgttEões e ind{eineúos iiegat e ptblicações tnt.'ertpestu t.ur, rrlaflÍer taqes rlo i-tgittttno e aÍé Md enx.nraria ti
»tatdadot dc rc2urança dos quats há lini»aru d,zdas ru tírpcra do dia dat úiçõcs.

âo:

Como vêem essa administi"ação não está cumprindo os preceitos leppis e nem se reSpndo pelos pr,iicípios
Constitucionais dc Adm.nistração Públice.

.ÁJirrria;nos bascados no Pnncípio da Lc
ma.,rdamentos da lei e às exipfncias do ber. comum.

galidadc quc dcfi:ic scrcm os proccdimcntos sujcitosr €ív'i ^l

disciplinar. cird e crimina!.
Como ensina Hely Lo

r1rc a là úo probe;

;r;

pes l,{ei.,-elles (1993:82-3) : "Enqti,.i;iio i;a ,4d»iiniçracão Paíiai!,zr á /íaia j;;;r iiiilo o
.§ é o iei a .riza. t'

O Princípio da Irgahdade- estabelece ainda que qualquer cidadão tem direito público peniculer ao fiel
cumorimcrto das lers potJtndo reclamar caso note irrceularidaJcs.

Âcrcsccntar.os tambóm o Principio da Impcs"soalidadc quc dctcrmina não ha-rcr libcrdadc ou r-on..:dc
pcssoal na Admrnistração Públic4 rsso a Sra- Cé[à P.ainos não icspcito'u chama:;do cad; pcssoa ;:dcíccda ou
impugnada Paia umã r.'crdadcira .nquisição chcgando até a dizcr qr. 

^úh" 
o podcr dc dcF,r.rii qucm tinha ou nào:.doncidadc moral.

O Âdministrador l\blico agc cm dcfcsa dos intcrcsscs públicos, colcdl'os c nijnca ür scu intcrcssc pcssoal
ou dc apcna-s alSrns quc PÍctcnda favorcccr. O favorccimcnto sc clcu ao dcclaia.r q.ic mais dc 40 9/o clos u:scritos
'ião csta-iam aptos ao ancicício do mandato dc Consclhciro Tutclar dos qrruil , m:lor.ra cram c;ndiditos
ndcpcndcntcs, isto ó. não comiiÍrgâ-t'aíi com a idcologa pcdsta. Excmplo. i No lrbrqu-a indcícrirem uma
pcdsta c cm uma üsta postciioi c cspúaa ü-âiâ:.n o acmc dc uma scnho;a não filiada c"r-rcluíram a pctrsta. Cui'o ?A vice-presidente de uma efltídade. foi acera por ser petista e a presidente foi trdeferida por não sê-lo. pasmei:-,
todos !!! O nomc dc um dos candidato: tbr autonzado a cstâr nâ .édrl, d. rotação à r ri:?x* do dia da r-oação
!!! Fsscs poucos c:icmplos sio o íro da mcada_das irrcg.rlaridadcs c dcsmandos d" u-" 

".fúr.r, 
Comissão Elcitor:l

sob a batu'.a do CÀÍDCÀ co:n a conivôncia do Sccrclao dc Cc;cmo c d: B.rgo-ÀÍcsà c com e coai;ência dc
todos.os Vcrcadorcs pcdstas quc chcgaram a clogiar a af.ração dc mcmbros da'ôomissão Elcitorel. r-ão fbia as
ü:cgr-'i'landadcs dc prazos c daas dcscumpi:das c-não tcríamos e manifcsação d.."rtr--tc 30 r,,crcadoics qucapiovaiim uma l\Íoção dc Rcpúdio à ilcg.ürdadcs pradcas no l,roccsso Elcitoral dos Consclhos ,r,"I:::; 
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